
PGR-00410029/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 904, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020
 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal na 8ª
Sessão Ordinária, realizada em 6 de outubro de 2020 (PGEA nº 1.00.000.018821/2018-84),
resolve:

Art. 1º Designar os Procuradores Regionais da República ADRIANA
SCORDAMAGLIA FERNANDES, JOAO FRANCISCO BEZERRA DE CARVALHO,
ROSANE CIMA CAMPIOTTO e STELLA FÁTIMA SCAMPINI, lotados na PRR 3ª
Região, MARCUS VINICIUS AGUIAR MACEDO, lotado na PRR 4ª Região, e ROGERIO
JOSE BENTO SOARES DO NASCIMENTO, lotado na PRR2ª Região, para atuarem em
conjunto com os Procuradores da República ALEXANDRE ASSUNCAO E SILVA, lotado
na PR/PI, EDMILSON DA COSTA BARREIROS JUNIOR, lotado na PR/AM, GUSTAVO
NOGAMI, lotado na PR/MT, JULIANA DE AZEVEDO SANTA ROSA CAMARA, lotada
na PR/AL, LEONARDO GONÇALVES JUZINSKAS, lotado na PRM/S. J. Meriti/RJ,
MARCIO ANDRADE TORRES, lotado na PR/CE, PAULO HENRIQUE FERREIRA
BRITO, lotado na PR/RJ, PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO, lotado
na PRM/Guarulhos/SP, RENAN PAES FELIX, lotado na PRM/C. Grande/PB, SAMIR
CABUS NACHEF JUNIOR, lotado na PRM/Feira/BA e THALES CAVALCANTI
COELHO lotado na PRM/Araguaina/TO, integrantes do Grupo de Apoio ao Combate à
Escravidão e ao Tráfico de Pessoas (GACEC-TRAP), pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 18
de agosto de 2020.

Art. 2º Revogar a Portaria PGR/MPF nº 1295, de 9 de dezembro de 2019,
publicada no DOU, Seção 2, p. 44, do dia 12 subsequente.

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Página 1 de 1

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
2
9
/
1
0
/
2
0
2
0
 
1
6
:
2
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
7
D
7
9
1
8
3
.
0
E
1
B
9
8
8
6
.
A
0
5
5
1
5
6
9
.
0
1
F
B
5
6
3
1


	PORTARIA PGR-MPF 904-2020 CSMPF - PGR-00410029-2020

